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oBJETO: CONTRATAÇÃO D.E EMPRESA PARA AQU|S|ÇÃO DE PEÇAS E

lAl4 M4NyrENÇÃO Do vEículo oHEVROLET, rRACKÊR 1.0 ruRáo Ar,
PLACA SKOODO3, 202412025, VEÍCULO OFICIAL DA CÂMARA MUNICIPAL
DE SOUTO SOARES - BAHIA, EXERCíCIO 2025.

ESTADO DA BAHIA

CÂmana MUNIGIPAL DE SoUTo SoARES
Rua Nova Jerusalém o 12, Centro - Souto Soeres - Bâhia - CEP 45990400
CNPJ 07.176.398i0001€0 - Tel: (0»<75) 3339 - 2332
mail: camarasoutosoares@hotmall.com

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO PA 066.2025

INEXIGIBILIDADE NO IL 023-2025

GoNTRATO No 053-2025

CONTRATADA: TOPVEL TROPICAL VEíCULOS E PEÇAS LTDA

CNPJ: 34.177.O3OIO001-90

DATA: 1511212025

Poder Legislativo Municipal - Biêuio 2025/2026
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ESTADO DA BAHIA

cÂmene MUNrcrpAL DE souro soARES
Rua Nova Jerusalém No 12, Centro - Souto Soarês - Bahia - CEp /t6990{0O
CNPJ 07.176.398/0001-60 - Tel: (0u75) 3339 - 2332
mail: camarasoutosoares@hotmail com

ÍxlorrErr) oc rmturmçÃo DA oEM/utDA-DFD

r- rrronnmçõEsGERAts

l.l- Data prevista para conclusão do processo

15 de dezembro de 2025

Contratação de empresa para aquisição de peças e para manutenção do veículo
cHEVRoLET, TRACKER 1.0 TURBo AT, pLAcA sKooDo3 ,202412025, veícuro oficial da
Câmara Municipal De Souto Soares - Bahia, Exercício 2025.

1.2- descrição sucinta do objeto

Grau de prioridade da compra ou da contrataÉo
PRIORIDADE: AITA

1.3-

2 JUSTIFICÂTIVA DA íTIECESSIDADE DA CONTRATAçÃO

Justifica-se a manutenção e revisão periódica do veículo oficial são essenciais para garantir
o bom funcionamento, a segurança e a durabilidade do automóvel. Tais proceáimeitos são
imprescindiveis para prevenir falhas mecânicas que possam comprometer a integridade

'fisica dos ocupantes e o bom desempeúo do veículo em suas atividãdes institucionãis.

:r- MATERIA|S/SERV|çOS

A estimativa preliminar do valor da contratação é de R$ 5. 16g,35 (cinco mil cento e sess€nta
e oito reais e trinta e cinco centavos).

item Descrição UN qt Valor
Unitário

Valor Total

01 Contratação de empresa para
aquisição de peças e para
manutenção do veículo
CHEVROLEI, TRACKER 1.0
TURBO AI, PLACA SKOODO3,
2024/2025, veículo oficial da
Câmara Munícipal De Souto
Soares - Bahía, Exercício 2025.

UN 01 5.168,35 5. r 68,35

TOTAL GERAL: RS s.16s,3s

Poder Legislativo Municipal - Biênio 2025i2026
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ESTADO DA BAHIA

cÂuam MUNtctpAL DE souro soARES
Rua Noya Jerusalém No í2, Centro - Souto Soares - Bahia - CEp /16990{ü)
CNPJ 07.176.398/000160 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
mail: camarasoutosoares@hotmail.com

+ rDEÍ{TtFrcAçÃo oAÁREA REeulstrAI{TE E ResponsÁvers

Câmara Municipal de Souto Soares-Búia

Responsável(eis) pela demanda:

Nome: ALFREDO HETISSON EVANGELISTA DE ARAÚJo

ASS: Cargo/Função: 1e SECRETÁRlO

Poder Legislath'o Municipal - Biênio 20258026
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Exmo.Senhor fu
EDMILSON MET{DES DOS A]\'JOS

MD. Presidente da Câmara Municipal de Souto Soares

seúor Presidente, veúo através do presente, solicitar de v. EX" que seja aberto um processo
adminisrrarivo, objetivando qoIJl4IAÇÂo DE EMPRESA PARA AQUiSTÇÃO DE rÊças e
PARA MANUTENÇÃO DO VEÍCULO CHEVROLET, TRACKER 1.0 TURBO A1', PLACA
SKOODO3, 2024/2025, VEÍCULO OFICIAI DA CÂMARA MLNICIPAL DE SOUTO SOARES -BAHIA, E)(ERCÍclo 2025, com fulcro no art. 74, I, da Lei r4.133 de r. de abril de 2021..

Atenciosamente,

ESTADO DA BAHIA

cÂuana MUNICIPAL DE SoUTo SoARES
Rua Nova Jerusalém l{o í2, Centro - Souto Soare - Bahia - CEp 45990-Oq,
CNPJ 07.176.398/000140 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
mail: camarasoutosoares@hotrnail com

Souto Soares-Bahia, em 15 de dezembro de 2025

AI-FRE I§SON EVANGELISTA DE ARAÚJO
l' Secretiirio / Vereador

Poder Legislativo Municipal - Bíênio 2025/202ó
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Jeldo em vista a solicitação para CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO »r reçes
E PARA TTAETTUTCNçÃO OO r,,EÍCUr-O CHEVROLET, TRACKER I.O rURriO AI', PLACA
SKOODO3, 202412025, WiCUTO OFICIAL OA CÂUNNA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES _
BAHIA, exgnCÍctO Zo 25, realizada pelo 1'Secretario desta Casa, o presente processo deverá tramitar
pelos setores necessários para a regularidade do procedimento, razão pela qual àetermino:

ESTADO DA BAHIA

GÂMARA MUNIGIPAL DE SoUTo SoARES
Rua Nova Jêrusâlém No 12, CentÍo - Souto Soarcs - Bahia - CEp /í6990{tq,
CNPJ 07.176.398/0001S0 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
mail: camarasoutosoares @hotmail com

Souto Soares - Ba, em 15 de dezembro de 2025

l. oficio a empresa ToPvEL TROPICAL vEICULos E PECAS LTDA para que apresenre

proposta de preço para a prestação dos serviços em comento e documentos correlatos a notória
especialização;

2' A Chefe de Divisão de Contabilidade e orçamento, para informação sobre a existência ou não
de recursos de ordem orçamentária para cumprir com as obrigações da referida contratação, e, em caso
positivo, indique a dotação orçamentária correspondente;

3' À Assessoria Juridica, para manifestaçâo juridica sobre o processo administrativo, para que
aprecie a legalidade e correção dos atos até então praticados, apontando, ainda, eventuais correções, caso
seja necessário ou, se achar em conformidade legal, que se manifeste sobre os passos posteriores;

4 A comissão Permanente de Licitaçào, para que proceda, com base neste processo, os atos
subsequentes necessários à confatação.

Após, retomem-me conclusos os autos.

Na certeza de ver atendida a nossa solicitação, desejamos votos de estima e consideração

Atenciosamente,

EDMTLS'N @nrroraNJos
Presidente

Poder Legislativo Municipel - Biênio 2025/2026
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNIGIPAL DE SoUTo SoARES
Rua Nova Jerusalém t{" '12, Centro - Souto Soares - Bahie - CEP /16990{f00
CNPJ 07.176.398/0001S0 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
mail: camarasoutosoares @hotmail.com

Souto Soares - Ba, em 15 de dezembro ile 2025

A EMPTESA TOPVEL TROPICAL VEICULOS E PECAS LTDA, inscrita no CNPJ 34.177.O3oIoOo1-

90, situado na Rod BR 330, contomo de Irecê, sÀi, Recanto das Arvores, Irecê - Ba" cep: 44.900-000.

Representante Legal

Nesta

ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUSIÇÃO DE PEÇAS E PARA
MANUTENÇÀO DO VEÍCLILO CHEVROLET, TRACKER I.O TURBO AT, PLACA SKOODO3,

2024/2025. VEÍCULO OFICIAL DA CÂMARA MLTNICIPAL DE SOUTO SOARES . BAHIA,
EXERCÍCIO 2025.

Prezados(as) Senhores(as),

Por ordem do Exmo. Sr. Presidente da câmara Municipal, sr. EDMILSON MENDES Dos
ANJOS' solicito a Vossa Senhoria que encaminhe a este Agente de Contratação e Íespectiva equipe de

apoio, proposta para contratação de serviços em comento, bem como documentos da notória
especialização e/ou correlatos ao exercício da profissão, para atender a necessidade do poder Legislativo
Municipal, sendo que a referida propostajá deve levar em conta os tributos empreendidos.

Q
GABRIEL OLIVEIRA SOUZA

Agente de Contralaçõo

Poder Legislativo Municipal - Biênio 2025i2026



ORÇAilENTO Nro.:75773 Contato Nro.:4575íl Página: 1

ÍOPVEL . IRECE
PRI EIRO DE JANEIRO, 555

Tehbm:( 74 ) 36887650
c.N.P.J. 34í77030000190
lrlscÍiÉo Estadual 28852708

ecâni:o Se Ebborcu:
Cilade: IRECE
E-Mail: nêbpvel.it@grupobrandao.com.bÍ

Oata do OrçalÍEírb:
Data & Valilade:

UF: BA

15t12J2025

2il1A2025

DadG do Clbnb
CbíÊ:'t87554 CNPJ:07.í76.398rm0í€O
Nqrr: CAflARÂ UNICIPAL DE SOUTO SOARES
EÍÍbrDço: NOVA, í2
Cdrpb Enb:

Baho: CENTRO
CEP: 46990000
Cihde: SOUTO SOARES
FqE: 75 93339239

UF:84
Rânral:

Dedc do Veícub
ChasÊ: 9reEX76H0Stm702í phca
tffib:TRÂCXER 1.0 TURm UTE (AT)

SKOOOO3 lfl ÍnÉl: 567í Am Fab.: 2024
l(}t aüEl: 4íSit ÂrE od: 2O2S

Cod. Frú:
Oab Venda: 26rí 2/2024

Cor.:
PRÂTA

DedG do CoílsulbÍ
NoírE: (mX{1) Wll-SON ÍrtÂRtANO ROCHA TelebrE E{lal:

SolkÍta@s:
2 4 REVISAO

lbÍn
9E553€ô6

{26í6At0

s55í02E

19622325

â?41944

Descritso cD w. Unt e6.
LUBAGDS|TÍ.SAE5 o í44,í9 a,OO

vEoAtx)R DE PLAST B í7.53 í.OO

FLUTDO PÂRA FRETO c 46,54 í,00
FTLIRO O€ Ol.rO PÁl D 39,9a í.OO

ETEIENTO OO F|LTÍ L í25.87 í.OO

Sorviço
GERÀLffOTí

|@o
QUÂR REV

GO vL. Unt Otd.
339,m 2,go

SubTcaal 10,9{,

3 MANUTENÇAOPREVEI{TIVA

lE- D6cÍhào GD Vh. UÍÊ erd.1350t023 HLTRo DE aR Do c( H í06,í! í,00nY uxpaÁR@Iotctol . E2,92 t,oo2755 D€scaRrc EÁxÍE . 7a,8 í,oo8@0'0í356 urpa FREtos . 99.0s í.oo26263303 soRÍtoo co[posT, L 1.725,68 í,0010@01039 cRÀxÂ DE ÂLTÂ af,rE . t1t,n t,0o

% D€€c Vt fr@
0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00

% D€c Vt. D6c
0,00 0,00

0,00

IC S Rct
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

IC S Ret
0,00

v!.Toaal Tflr.
983,í0

vt rPr

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

vh tPt

VLToaal
576,76

í7,53
i16,54

39,9i1

125,A7

Trü

Trà

Tíà

0,00 1-789,71

Sên iço
GERÁL.Ví392

GERÁLMLS

GERÂI.MU'B
GERAL.reB
GEMLffitrLB
GERlL#I'ÁBÚí

% Dosc Vh D€sc
0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

% Desc Vi. De€c
0,0{, 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

ICHS Ret
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,m

IC S Ret
0,00

0,m
0,00

0,00

0,00

0,00

vl. rPt

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,m

vt Tút
106,í 8

87,92

74,28

99,08
1.?25,ú

111,21

Do€critso cO V!. Unl. eü.
TROCADAPASNLH' 339,00 O,SO

U PEZ DO slsr FR í75,00 í,OO

uJBflFlcaçÂocER/ í7s,oo í,oo
UIPEZA CORPO mt I 75,00 í ,@
urPEzaDostsÍEx í75,00 í,00
ATII{HÁR E EALâICE 2OO,OO I,OO

SUETú| ,l í,9,

Vh IPI vh.Tút
271,m
í75,00
í75,00
í75,00
í75,00
200,00

0,00 0,00 3.378,6í

Tohl De6cqlb das Pelas
Total Descúto doa Soryi;G

ÍdaldG Peças 3.0í4,05

Tohl dG Sôrviçc
ToÉl Uquiro do O.çaÍEnb
FraÍlquh
P.C.c. (-)

ISS Rsüdo (-)

2.r54,30
5.168,35

0,00

0,ü,
0,00

' tbr. ri...da foÍEm r.Fibdo. Flo c&nt.

0,00
0,00

CAQUE RODRIGUES OA SILVÂ SOI,ZA



ORçAIIENTO Nro.:7573 Conteto Nro.:,1575íl Págna: 2

TOPVEL - IRECE
PRIMEIRO OE JANEIRO, 555

TeleÍone: ( 74 ) 36887650

c.N.P.J. 34177030000í90
lnscri$o Esdual 28852708

ecánao quê Ebborcu:
Ciíade: IRECE
E- a : nfubpvel.ir@grupoàraÍrdao.corn.br

Date do Oíça]?Énb:
Data & Valirade:

UF: BA

15t12t2025

26t'.t2t2025

DadG do Cliênb
Clbnb: í8753Í CNPJ : 07.176.39E/ü)Oí 60
NqrÉ: CÁ ÂRA UNICIPAL DE SOUTO SOARES

ErdeÍcço: tlOVA, í2
CompbíÉnto:

Bailo:
CEP:
Cita&
FdE:

GEiÍÍRO
4599(xx)o
SOUTO SOÁRES

75 933:t923:i9
UF: BA

Ranal

Dadc do Veíqdo
CtEd: 9EEX76H0SEIO702í Phca: SXOODO3 lfl rÉdal:

deb:TRÂCKER í.0 TURBO UTE (AT) l( l ãtEl:
567í Arp Fab,:

4í9ôl ArE Uod
2024

2025

Cod. Frcta:
OabVeíÉiz6/1Am?A

Co..:
PRÁTA

DadG do Consultor

NoÍÉ: (BOx{'l) WII,SON IIARIANO ROCHA TelofuÍp Efial:

Esãndo dê aco.do cdn o Fr€ena9 qlaÍrEnb, aubüqamc) a exê@çáo dG seÍvtG de€cÍh aÉrE.
CoflimqamG) a toína de Fganrnb, do(s) oíçaEEn[o(s] 7577 3, 75nil, describ a ssgri

CqdiÉo de PagaÍrDnb Nio. Dias Valo.
0,00

IRECE, 15 dê Dêzemho de 2025

(DX{í) wl|'SON fARrÁNO ROCHA CAflÁRÁ UNICIPAL OE SOUTO SOARÊS

' Ítí. ,ü.ed6 É.âm leFits(b peb cbnà. CÀQUE RODRIGUES DA SILVA SOUZÁ
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UVARA
FrscALlzAçAO DO FUNCTONAMENTO

N'976/2025
:

:

NOME:

CGA:

FANTASIA:

ÊNDEREÇO:

7t':':tit)i:..-r,,lei.iô r,, Í ãt
,i 5 iD70 _r, .)ome:çrq 3 y6tg

I

acado de pecas L,.r(
jo de pec as e acess

TOPVEL TROPICAL VEICULOS LTDA
ccc 031 2E..'C3.-33
TOPVEL

CNPJ;CPF: S- -- 0JOrLll.rri t-g0

ROD 8R 33C CCNTORNO TRECE SIN Kr,i 3 ,_-ENTRur TRECE , B,\

CNAE PRINCIPAL

451í10í Comercio a vaÍejo de automoveis, camionetas e utilítÀrios rrovôs

DEIJAIS C\A=S

45i' ' ' iomercio : ,...,.'.?jo de automoveis, camionetes e utirirarios us.rdos- :': - ien'"s'',,iantes comerciais e agentes oo coiercio ae veicurc_* .itrtonrotores
.-:i:l: Se'";'::: 'l: 

:',.:'l:,:n""o e reparacao mecanica de v8icutos automorores

). ' _. ,,,. ; . :i i,,.13: lTl:::i:1:,,1::l:::[,J::,:*".H::"*.
,,,L,r.,,,__". '..: 

,, I:,.','lacia., :nânL,L:ii..:.!!r. ítparac.lo de acessorios para vcictrr.-rs

:Lassorios novos para veiculos iutomotores
ofios novos parô veiculos automotores

!i-'2t a ;1-. 1' 'ç111-'', ri,-) cadasiro l}l t I Ír | (- r [r il I : -tr 
iL.)

H',íàrio de r.tlr.rcr).imenlo. f)..-\ . i ri. ,{ .( ,r \
i:rr,q.g6. -1ii:. - 

U"i,O"*

; I:1$S

.l !: l -' -rr.J.';

II( §'\t'

*,§*ll$"
'l''i']\l"rõrt



& PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

í T§-

CERTIDAO ESTADUAL
coNcoRDATA, rerÊructn, nrcueennçÃo JUDtctAL E EXTRAJUDIcIAL - 1o cRAU

CERTIDÃO No:00869279E

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internêt no site do
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjbajus.brl#/primeirograu).

CERTIFICO que, pesquisando os registros dos sístemas eletrônicos de
distribuição-de processos deste Estado da Bahia, anteriores à data de 10/07lzozs,
verifrquei NÃO CONSTAR em nome da parte abaixo indicada:

Razão Social: TOPVEL TROPTCAL VETCULOS E PECAS LTDA
CNPJ: 34. 1 77.030/0001 -90
Endereço: AV PRIMEIRO DE JANE|RO, RECANTO DAS ARVORES, N"5SS, tRECÊ - BA

Esta certidão abrange as ações ativas de falência e recuperação judicial e
extrajudicial, em que a pessoa pesquisada Íigure no pólo passivo, para as âções de
falêncía e pólo ativo, para as açôes de recuperação judicial / extrajudicial, com éxceção
dos processos em segredo de justiça.

Em caso de inconformidade, entrar em contato com a Seção de Certidóes -
SEDEC através do endereço eletrônico sedec@tjba.jus.br.

0s dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a
titularidade ser conferida pelo interessado e/ou destinatário, tendo em vista que a base
de dados pesquisada para a emissão desta certidão não possui conexão com
nenhuma outra base de dados de outra instituição pública ou da Receita Federal.

Esta certidão é emitida sem custas e tem validade de 30 dias, a partir da sua
data de emissão. Após este prazo, será necessáría a emíssão de nova certidão.

Salvador/BA, quinta-feíra, 10 de julho de 2O2S



CERTIDÃO NEGÀTIVA DE DÉBITOS TRABAIHISTÀS

Nome: TOP\TEL TROPICAL VEICULOS E PECAS LTDA
CNPJ: 34.r77.030/0001-9C
Certidão n": 43291L06 / 2025
Expedição: 29/01 /2025, às 12:13:52
Vafidade: 25/01/2026 - 180 (cento e oitenta)
de sua expedj-ção.

(MATRI Z E F]LIA]S )

dias, contados da data

Certifica-se que TOpvEL TROPICÀL VEICULoS E PECÀS LTDÀ (tíÀTRIz E
EI,,IÀIS), j-nscriro (a) no CNPJ sob o n. 3rt.17Z.O3O/OOO1-90, NÃO CONSTÀ
cono inadimplente no Banco NacionaL de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da ConsoJ-idação
das Leis do Traba.Iho, acrescentados pelas Lels ns." 72.440/201I e
13-461 /2071, e no ALo A7/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2A22.
Os dados constantes desta Certídão são de responsabifidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relaÇão
a todos os seus estabelecimentos, agências ou fÍlrais.
A aceitaÇão desta certidào condiciona-se à werificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
I nternet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORMAÇÃO rr,rPORTâ!f,rE
Do Banco Nacionaf de Devedores Trabalhi-stas constam os dados
necessários à ldentificação das pessoas naturais e j urídicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quantc às obrig.ações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
reco t himen tos previdenciários, a honorários, a custas / a
emofumentos ou a recolhimentos determinados em Iei,. ou decorrentes
de execução de acordos firmados perantê o Ministério público do
Trabalho, Comissão de ConciLiação prévia ou demais títulos que, por
disposição Iegal, contiver força êxecutiva.



Prefeitura Municipal de lrecê
SECRETARI,A I/IUNICIPAL OA FAZENDA

PRÂÇATEoTÔNIo MARoUES DouRADo FILHo, o1 cAsA
cENÍRo - |RECÊ - sA cEP: 44socooo
CNPJ: 13.7'15.691/0001{X

Contribuinte:

lnscriÉo lmobiliária

Endereço:

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS
Número: OO24O312025.8

TOPVEL . TROPICAL VEICULOS E PECAS LTDA

01.03.035.0100.001. CPF/CNPJ:34.í77.030/0001-90

AVN PRIMEIRO DE JANEIRO, SN COMERCIO
ASA NORTE . |RECÊ - 8A.t4864490

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISOUER DÉBIToS oUEVIEREMASER
APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO OUE, ATE A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DEBITOS
TRIBUTÁRIOS DO IMÔVEL ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO.

Observagão

Esta ceíidáo foi emitida em 2511112025 com base no Código Tributário Municipal

Certidão válida alé: 2110112026

Esta certidão abrange somente o imóvêl acima identificado

Código de controle desta certidão: 550001lo36220000022í 29060002/t{r320251,12il

Certidão emitida eletÍonicamente via internet. A aceitaÉo desla certidão está condicionada à veriÍicaçáo de sua
autenticidade na lntemet, no endereço eletrônico
https://irece.saaúi.com.br, lmobitiário - Certidáo Negativa - Verificar Autenticidade

EI

AtenÉo: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento

Impresso em 25111/2025 às 15:21 51
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25111nO25.15:17 Consuhra Regularidade do Empregador

CÂ,,xA
CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscríção:
Razão

ocial:
Endereço:

34.177.030/0001-90

TOPVEL TROPICÁL VEICULOS E PECAS LTDA

AV 10 DE JANEIRO 555 / RECANTO DAS ARVORES / IRECE / BA / 44873-
000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:11l11 /2025 a 70/ 12/2025

Certificação Número: 2025 LL!LO223032395OA7 6

Informação obtida em 25/17/2025 l5'.17:49

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

httssJ/consutta-crf,cáixa.gov.br/consuÍÍacrí/pâgeVconsuttaEmprsgador.jsf 1t1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
SecÍetaria da Receita Fêdêral do Brasil
Procuradoria4eral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COi' EFEITOS OE NEGATIVA OE OÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DMDA AT]VA DA UNIÃO

Nome: TOPVEL TROPICAL VEICULOS E PECAS LTOA
CNPJ: 34.177.030/000í -90

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobraÍ ê inscrever quaisquer dívidas de
Íesponsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certiÍcado que:

'1. constam debitos administÍados pela SecÍetaria da Receila Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de í966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisáo iudicial que determina sua
desconsideÍação para Íins de certiÍicaçáo da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. ReÍere-se à situaÉo do
su.,eito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuigões sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de '199'l .

A aceitação desta cerlidão está condicionada à veriÍicaçâo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereÇos <http://rb.gov.bÊ ou <http:/Á,vww.pgÍn.gov.bÊ-

Certidão emiúda gratuitamenle com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no'1.75'1, de 2l1Ol2O14
Emitida às 13:57:40 do dia 0410712025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 31 l'1212025.
Código de controle da certidão: í BCí.C439.BB7B.E7CA
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



GOVERNO DO ESTADO DABAHIA

SECRETARIA DA FAZEIIDA

Emissão: 25 / I | /2025 I 5 :20

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 1í3 e íí.t da Lêi 3.956 de t1 de dezembÍo de í981 - código
Tributário do Estado da Bahia)

RAzÁo socrAr

TOPVEL . TROPICAL VEICULOS E PECAS LTDA

INSCRIÇÁO ESTADUAL

028.E52.708

CNPJ

34.177.030/0001-90

Fica certiÍlcado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pêssoa fÍsicâ ou jurídicâ acjma
identiÍic€da, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscntos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressatuado o direito da Fazenda pública do Estado da Bahia

mbrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 25l'11i2025, conforme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partiÍ da data de sua
emrssão

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI'
OU VIA INTERNET, NO ENDEREçO http:/rwww.seÍaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscriÉo no CpF ou no CNPJ da
SecÍetaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página I de I RelCeÍidaoNegariva.Ípr



IA
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

CERTIDÃO NEGATIVA DE

CONTÂS JULGADAS IRREGULARES

Nome complero: TOPVEL TROPICAL VEICIJLOS E PECAS LTDA
CPF/CNPJ: 34.177.030i0001 -90

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA, pâra os devidos Íins e a pedido do
interessâdo, que, nâ presente data, em consulta aos sistemes informatizados do TCU,
considerados o_s julgados do Tribunal e o csdastro de responsáveis por contas julgadas
irregulares, NAO CONSTA nenhuma CONTA JULGADA IRREGULAR em nome do
(a) requerente acima identiÍicado(a).

A consulta para emissão desta certidão considerou os processos nos quais o Tribunal se

manifestou em decisão definitiva do Tribunal pelo julgamento de contas irregulares desde a

data do respectivo acórdão condenatório. Foram excluídos os lançamentos relativos a processos
em tramitação que ainda não foram objeto de deliberação deste Tribunal. os arquivados por
decisão terminativa e aqueles cujas condenações foram tornadas insubsistentes por decisão
judicial ou por decisão definitiva em recurso neste Tribunal, transitadas em julgado.

Certidão cmitida às 09:29:00 do dia O811212025. com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A vcracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
htttr contrrsincgularc:.tcu.gtrr.br', na opção "Verificar certidão emitida".

Código de controle da certidão: E7XG081225092900

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidani este documento.



O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, tra presente data, o (a) requerente
acima identiÍicado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneàs para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 de Lei n' 8.t143192 (Lei Orgânica do TCU).

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATTVA

DE

LICITANTES INIDôNEOS

Nomc completo: TOPVEL TROPICAL IaEICULOS E PECÀS LTDA

CPF/CNPJ : 34.177.030/0001-90

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam susperrsas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

CeÍidão emitida às 09:31:25 do dia08ll2l2025, com validade de trinta dias a conrar da
emlssao

A veracidade das informações aqui prestadas podem scr confirmadas no sítio
lú\ qq41it1.!!!.S!\..b1 ords 1-l!_!5r!{].!

Código de controle da certidão: 9y 1C081225093125

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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SOCEOAOE EIPRESÁRTA LIIIIITADA
29. ALTERAçÃO Ip COXTRATO SOCTAL

TOPTTEL - TROP|CAL \TEICULOS E PEçAS LTDA
cÍrtPJrtF il.- 34.17?.Gr0r000.t €0

Pelo presente instrunento de Alteração do ConrÍato SociaL, JOÃO F:REITÀS BRANDÃo, brasileiro,
casado pdo rçgime universal de comunhão de bens, nailral de Jacóina - Búia, nascido da z7lu'llg4g,
emprcsário e administ-ador de exnpresas, residert€ e domiciliado ao Condominio Alamedâ Rro
Canavieiras no 25 Qradra-B, Bairro Nazaré em Jacobina, Esado da Bahia CEP 44.70O-OOO, poÍtador da
Caneira de ldentidade n". 00.785.469-23, o(pêdida pela Secretaria de Segr.rrança Pública do Estado da
Bahia e CPF/MF n". O56.266.255-34; JOSÉ FR-EITAS BRAIYDÃ(), brasilciro, solreiro, natural de
Jacóina - BahiC nasrido ern 02103/1958, ernpresário e edministador de empresag residente e
domiciliado à Ruâ Doutor AugusÍo Ribeiro de Macedo Vno. apto. Eo2, edificio Mansão Rio de Ondqs,
Bairm Morada Nobre em Barreiras, Estado da Bahi4 CEP 47-8t0-l@, portada da Carteira de ldenüdade
n". 01.229.O52-10, expedida pela Secraaria de Segurança Pública do Estado da Bahia e CPF/MF sob n".
121.069-335-68 na condição de únicoc sócios componentes da sociedade ernprerúria limitada TOPYEL -
TROPICAL YEiCILOS E PEÇAS LTDA- cm sede à Rodovia BR 33b, Conromo de kecê, S/N -
Bairro Recanto das Árvores esr Irecê" Esrsdo da Búia, CEP ul4.gOO-OoO, inscrita no Cadastro Nacional
da Pessoa Jurídica CNPJ 34.177.o30/OOOl -9O e com C&rtrato Social Arquivado na Junta Comercial do
Estado da Bahia - JUCEB sob no. 292OO94675-l de lUl0/1989 e ulüma Alteração do Contrato Social
arqüvada sob n', 97656962 ant 25lo4l2Ol?, após o cumprimeÍlto dâs formali.l"des legais e estaartárias,
resolvem efetuâr a AlteÍ-ação do Coírtrato Social no que segue abaixo e qu€ & cômum acordo aceitam e
outoÍgirm muhrâ]nente' a saber:

ABERTI.IRA/ALTERAÇÃO/BADG DE FILIAL

CLI\USI LA PRIMEIRÂ - ,A' Filid na cidade de Guanurbi - BA CNPJ 34.177.O30/0OO6-O2 e NIRE
29900833011, têrá sêu Dovo €ndeÍeço siürado à Avenida Prdeito Jose Neves Teixeira, N.o l8l l, Beirro
Loteamento MÂnoel Cotrim, CEP 46-430-000, cidade de Guanambi, Estado da Bahia-

OBJETOSOCIÁ.L

a) Comercio a varejo d€ autoÍtróveís, camiooetas e uülitÁrios novos - CNÂE 45.1l-l/Ol.
b) Comercio a varejo de automóvds, camioÍrctâs e úilirários usados - CNAE 45.17-1102.
c) Representantes comerciais e agentes do comércio de veícllos autoÍnotoÍes - CNAE 45.12-

9/Ol.
d) Serviços de manutenção e repareção mecânica de veículos automotores - CNÂE 45.204/01.
e) Serviços de Ianternagem ou funilaria e pinnrra de veiculos automotores - CNAE 45-20-O/O2-
f) S€Íviços de manutensão e de repardo elétrica de vficulos automotoíes - CNAE 4 5 .2O{,lO3 .

g) Servigos de alinhamento e balanceomento de veicrrlos automotores - CNAE 45.2O-Ol04,
h) Serviços de instslação, manul€nção e reprração de accssóric para veiculos - CNAE 45.20-

oto1.
i) Comercio por stÊcâdo de peças e acêssóÍios novos;rara veículôs automotcres - CNAE 45.30-

7to1 .

j) Comercio a vâÍejo de p€çss e accssórios novos para vácrrlos automolores - C\IAE 45-30-7103.
k) Comércio a varejo de pneum&icos e câmaras de ar - CNAE 45.3G7lO5.
l) Comercio varejista de lubriEcantes - CNAE 47.32{/OO.

Req: 81200001599024 Página I d
'v
'UCEB

Certifico o Regist o sob o no 98255509 em 18/11/2022
ProtocDlo 224488627 de 1811112022
Nome da ehpresâ TOPVEL - TROPICÀL VEICULOS E PECAS LTDA N|RE 2920094675í
Este documento pode ser verifcádo em htts://roginjuceb.bâ.gov-br/AUTENTICACAODOCUMENÍOS/AUTENTICÂCAO.aspx
Chancela 161 169935906628
Esta ópiâ foi auteírticada dlrÍtâlmente e assinada em 1811112022
por Tiana Regila M G de AEújo - SecÍetáÍia-Geral



SOCEDADE ETPRESAR|A U ITADA
2r ALÍERAçÃO DO COTTTRATO SOCTAL

TOPVEL.TROPIGAL vEbULO§ E PEçAS LTDA
ct{PJtmF iP. 34.í77.0s0r0001 €o

m) Atiüdades de intermediação c ag€írciamento de serviçc e negócios em gerel, exceto
imobiliários - CN AE 7 4.9O-l l04.

C'IIAET'ISCÂí

4511-l/01 - Comércio a yercjo dê automóvcis, ca-oioncÍes c utilitáriç oovos.
4732-6l0íD - Coúércio vrrtjiste dc lubriÍrcotcs.
4530-7/05 - Conércio e vrrcjo dc plcuníticos c clmens-do{r.
453ru^7/O3 - Comércio a varcio dG pcçrs G rcesórkrs trovos p.r. vciculc .utorotorcs-
453{L7lOl - Comércio por rtâcldo dc pcçes c rc€'sório3 noyor pare vcícllor autonoÍorcs.
4S2íJ.O|O7 - Scrviçor dc instdrção, mrnutenÉo c rcperaçío de accrúrios pare veiculos
rutomotofcs-
4s2lF0lÍl{ - Serviços de alinhrncnto G bdrrc..Dcoto de veícrdos rutonotorca.
.1520-0/Gt - Scta'iço3 d€ manulGnÉo c rcpar.Éo clélricâ dc vclculo3 rutomotors-
452(F0/l)2 - Scnriçc de lanternrgcm oü Íunilarü c pinturr dc vcículos iutoEotore,
4520-Orul - Scrviçor de menutcnção c rcparaçio mccânicr dc vciculoi ,utomotorcs.
45l2-9lol - Raprc3atrtrntc! comcrciair c rgcetcs do coGércio dc f'cicElos ruÍomotor€s.
45ll-Í.l0? - Comércio e vrrcjo dc rutoEóv.b, crEion.tr! c utiliÍírios usldos.
7 49çll&1- Atividrdcs dc itrt rEedirçio c lgetrcirmeEto dc rcrviços c Dcgóciot eE gcr.lr
erccto imobíiírios.

DA RATIFICAÇÃO E FORO

CL1IUSULA SEGITIIDÂ- O foro para o exêrcicio e o cümpímeÍto dos dircitos e obÍigações Íesultantes
do contrro social peÍmalrecê em Barreiras - Bahia.

CLÁUSULA TERCEIRA. As cláusulas e condições estâbeleciãas ern atc já arqúyados e que não
foram expressamente modificadas poÍ esta alteração continuam em ügor.

E, por €starem assim iustos e coínÍetâdos, 0ssinem este inslÍumento.

Irec€ - Búia Oa de Novernbro de 2022.

Joeo Fr€itas B Freitas Bo

Testemunhas:

Req: 8120OO01599O24

[üí..:*-
Salatiel Àndrade Oliveira

CPF:692.A40.245-47
RG. 593627660 - SSP/BÂ

Christiane Viana Carlos
CFF:499.993.70349

RG OI2O83IO4 CRC/CE

Página 2

{2

'UCEB

Certifico o Registro sob o no 98255509 em 'l8i/1íl2022

Prolc(Dlo 22448E627 de 18111D022
Nome da empresa ÍOPVEL - TROPICAL VEICULOS E PECAS LTDA NIRE 29200946751
Este documento pode seí verifcâdo eíh http //regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS,/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 16t16993590662E
Esta cópla foi auenfjcada digítalmente e assinada em 1811112022
por 'lianâ Regila M G de Araújo - Secretária-Geral
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TERMODE AUTENTICAÇÃO

NOME DA EMPRESA TOPVEL. TROPICÀL VEICULOS E PECAS LTDÂ

PROT(rcOLO 224AA621 - rutl2022

ATO OO2 - ALTERÁÇÃO

D}',É)iTO 02,{ . AITERÁCAO DE FILIÂL NA UT DA SEDf,

MATRIZ

NIRE 292fi)9,+675l
cNP' 34.177 030/0001-90
CERTIFICO O REGISTRO EM 18,1 1i2022
PROTOCOLO ÀRQLTVAMENTO 98255509 DE r8n 1/1022 DATÀ AUTENICÂÇÂO 18n 1i2022

TILIAIS NA UF

NÍRE 299m8t30u
INPJ 34 l?? olo/oooGo2
EITNTO 024 - ALTELACAO DE FILIAI N-4 UI DA SEDE

e O-.r ê AL CzaF

TIANA REGILÂ M G DE ARÁUJO

Sccreúria4cral

§7,\-?

'UCEB

Junta Comercial do Estado da Bahia 1ü11t2022
CertiÍico o Registro sob o no S8255509 em 18/r 112022
PÍotcÉDlo 2244ü627 de 1811112022
Nome da empresa TOPVEL - TROPICAL VEICULOS É PECÀS LTDA NIRE 2920094675'l
Este docírmento pode ser veíificado em htF:/,lregin.juceb.ba.gov.br/AIJTENTICACAODOCUMENÍOSiAUTENTICACAO.aspx
Chanc€la 1 61 1 6993590662E
E6ta ópia foi autenticáda digitalmente e assineda em 181'1112022
por'l'lana Regila M G de Araújo - Secretária4erâl
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Chevrolet

Brasil

c0NHEÇA A HTST0RTA D0 GRUP0 CHEVR0LET
TOPVEL I SOBRE NÓS

Produtos e serviços com a excelência Chevrolet

História

Em lrecê, norte da Bahia, a Topvel iniciou suas atividades no inicio dos anos 90

como concessionária Chevrolet fomentando excelentes oportunidades e

negócios com a comercialização de carros novos, usados, assistência técnica

especializada e atendimento profrssional; além de trazer desenvolvimento e

emprego, melhorando a economia na região. Posteriormente a Topvel expandiu

para Jacobina, Senhor do BonÍim, Barreiras, Luiz Eduardo Magalhães e Bom

Jesus da Lapa.No final de 2006, com o enorme sucesso da Topvel na região

oeste, ela chega à região Sudoeste adquirindo cinco bandeiras Chevrolet nas

cidades de Vitória da Conquista, Jequié, Brumado, ltapetinga e Guanambi,

cidades essas que passam a contar com uma Topvel Chevrolet.

Em 2O12Íoi a vez do Sul da Bahia, adquirindo de uma só vez, as concessionárias

Chevrolet das cidades de ltabuna, Eunápolis e Teixeira de Freitas, que passaram

a contar com a estrutura e o padrão de qualidade Topvel.

Reconhecida pela credibilidade e qualidade no setor/serviço prestado, hoje

a Topvel emprega 700 colaboradores de forma direta e movimenta o setor

automotivo baiano de forma signifrcativa.Seriedade, perseveranÇa, dedicação e

dísciplina somadas a mais de 20 anos de experiência, fica evidente a trajetória

de sucesso da Topvel no interior da Bahia.
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Nós, da Topvel, temos muito orgulho de estar presente nas cidades que atuamôs

e estaremos sempre dedicados a levar qualidade, bom atendimento e excelenl

serviços a todos aqueles que adentrem em qualquer uma de nossas

concessionárias/loias.

Visão de Futuro:

Crescer de forma perene e sustentável, com: Profrssionalismo, estruturas,

produtos, serviços, colaboradores e tecnologias superiores, de modo a garantir

que os nossos clientes sejam os mais satisfeitos, e que sejamos os detentores

da liderança em vendas nos mercados onde atuamos.

Missão:

Representar a CHR/ROLET, contribuindo ativamente para com a sua liderança

em vendas não apenas nas regiões onde a Topvel atua, como também no

mercado nacional, primando pela qualidade dos nossos produtos e serviços

assim como oela satisfacão total dos nossos clientes.

Valores:

Ética, credibilidade, transparência, integridade, responsabilidade socioambiental

e trabalho em equipe são os norteadores da TOPVEL.
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Vá até a Chevrolet Topyg!, Açe_Umlest_üúc e saia de carro novo.
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ESTADO DA BAHIA

cÂuana MUNtctPAL DE SoUTo SoARES
Rua ]{ova Jêrusâlém No 12, Centro - Souto SoaÍês - Bahia - CEP 45990{00
CNPJ 07.176.398/0001-60 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
mail: camarasoutosoares@hotmarl.com

Souto Soares/Bahia, em 15 de dezembro de 2025

Ermo. Senhor

EDI}flLSON MENDES DOS ANJOS

MD. Presidente da Câmara Municipal de Souto Soares.

Tendo em vista os Íelevantes motivos apontados no vosso expediente, informamos que o pleito

ali apresentado deve ser atendido, com a urgência solicitada, posto que há disponibilidade financeira e

orçamentária com a Lei Orçamentária Anual e Compatibilidade como Plano Anual e Lei de Diretrizes

Orçamentii,ria, sendo que a despesa decorrente da presente solicitação será custeada pela Unidade

Orçamenúria, conforme relação abaixo:

A informação da contabilidade neste processo administrativo, limita-se exclusivamente a

informar a existência da disponibilidade orçamentiíria para empenhar a despesa prevista na licitação.

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade par-a Íenovar os meus votos de estima e

consideração.

Diüsão de Contabilidade, Orçamento e Tesouraria

UNIDADE OI.OI.OI - CAMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
AÇÃO 01.031.001 .2001 - Desenv. e Manutenção das Ações da Câmara Municipal

ELEMENTO 3.3.9.0.39.00.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
FONTES 1500

UNIDADE 01.01.01 . CÂMARA MI,NICIPAL DE SOUTO SOARES
AÇAO 01.031.001.2001 - Desenv. e Manutenção das Ações da Câmara Municipal

ELEMENTO 3.3.9.0.30.00.0000 - Material de Consumo
FONTES 1s00

Poder Legislativo Municipal - Biênio 20252026
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNIGIPAL DE SoUTo SoARES
Rua Nova Jerusalém No í2, CentÍo - Souto Soerês - Bahie - CEP 46990{Xr0
CNPJ 07.176.398/000160 - Tel: (0u75) 3339 - 2332
mail: cama rasou tosoa res@ hotm a il com

Souto Soares, em 15 de dezembro de 2025

Senhor Presidente, vem à apreciação deste Setor Jurídico, para análise e pÍrecer para

CONTRÂTAÇÂO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÂO DE PEÇAS E PARA MANUTENÇÃO DO

VEICT]LO CFIEVROLET, TRACKER 1.0 TURBo AT, PLACA SKoODO3, 202412025, vEÍCULo

OFICIAL DA CÂMARA MUNICIPAI DE SOUTO SOARES _ BAHIA, EXERCÍCIO 2025, COrr,

fundamento nas determinações do art. 74,1, daLei'14.133/2021.

Salvo melhor juízo, segue parecer

TIÂRLENE S. L. DOS SANTOS
ASSESSORA JURÍDICA

oABiBA N" 70.s4s
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE souTo SoARES
Rua Nova Jerusâlém No 12, Centro - Souto Soares - Bahia - CEP 46990-0ü)
CNPJ 07. í 76.398/0001-60 - Tel: (0175) 3339 - 2332
mail: camarasoutosoares@hotmail.com

Souto Soares - Ba, 15 de dezembro de 2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO - PA 0662025
PaTa: PRESIDENTE DA CÂMARA

Sr. Presidente,

Trata-se da análise do processo de inexigibilidade de licitação n'023-2025, da aquisição de peças
e para manutençâo do veículo CHEVROLET, TRACKER 1.0 TURBO AT, PLACA SKO0D03,
2024/2025, veículo oficial da Câmara Municipal De Souto Soares - Búia" conforme indica a
contratação da empresa TOPVEL TROPICAL VEÍCULOS E PECAS LTDA, inscrito no CNPJ n'
34.177.03010001-90, situado na BR 330 KM 3, S/\1, Irecê - Ba, Cep: 44.900-000.

Em resposta à solicitação feita pelo Seúor Presidente, esta Assessoria Jurídica passa a analisar
a legalidade da coNTRATAÇÃo DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E PARA
MAIYUTENÇÃO DO VEiCULO CHEVROLET, TRACKER 1.0 TURBO AT, PLACA
SKOODO3' 202412025, VEÍCULO OFICIAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
- BAHIA, EXERCÍCIO 2025.

Inicialmente, a Lei no 14.133121, em seu artigo 74, dispõe que a inexigibilidade de licitação
deriva da inviabilidade de competição, ou seja, são aquelas situações em que não é possível se escolher
a proposta mais vantajos4 pois a estrutura legal do procedimento licitâtório não é adequada para a
obtenção do resultado pretendido.

A constituição federal também prevê no art.37,§1, que a Administração Pública, sempre que
efetivar contratações deve observar procedimento administrativo próprio, a licitação. Todavia, há casos
em que a licitação pode ser afastada, seja ahavés do art. 75, que trata sobre a Dispensa ou pelo referido
artigo 74 que trata sobre a inexigibilidade de licitaçao, como é o cÍrso que se pretende manejar na
contratâção em epígrafe.

A inexigibilidade de licitação tem seu fundamento na inviabilidade de competição.

Segundo o doutrinador Celso Antônio Bandeira de Mello:

'São liciláveis unicamenle objetos que possam ser fornecidos por mais de
umo pessoa, uma vez que a licitação supõe dispula, concorrência, ao
menos potencial, entre ofertantes ( ... )"
I Curso de Direito Administativo, 8' Ed., Malheiros Elitores, São
Paulo, p. 324-325.

Dispõe o inciso I do aÍtigo 74 da Lei n" 14.133/2021 que é inexigível a licitação quando inviável a
competição, em especial nos casos de aquisição de materiais, de equipamentos ou gêneros ou contratação
de serviços que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comerciaI exclusivos,
senão vejamos:

Art. 74. E inexigível a licitação quando inviavel a competição, em especial
nos casos de: I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou
contrataÇão de serviços que só possam ser fornecidos por produtor,

Poder Legislativo Municipal - Biênio 20252026
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ESTADO DA BAHIA

CAMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jêrusâlém l{o 12, C€ntro - Souto Soarês - Bahia - CEP 46990{X)
CNPJ 07.176.398i000160 - Tel: (0u75) 3339 - 2332
mail: camarasoutosoares@ hotma rl com

empresa ou representante comercial exclusivos;

A documentação acostada aos autos comprova que a empÍesa é autorizada pelo fabricante para
assistência e tÍoca de peças! a qual possui contato direto e treinamento do fabricante, o que transmite
maior segurança e qualidade da prestação do serviço.

Cumpre-se destacar que de acordoas informações anexadas ao processo administrativo em que
se pretende a presente contratação é de empresa autorizada, restando comprovada sua notoriedade.

Contudo exposto, e considerando a proposta apresentada, esta assessoria" salvo melhor juizo do
Administrador Público, opina positivamente pela contratação da referida empÍesa por existir as

condigões necessárias â realização de prestação dos serviços acima explicitados com a Câmara
Municipal de Souto Soares-Bahia, de modo inexigível nos termos da legislação especifica.

E o parecer

TIARLENE S. L. DOS SANTOS
ASSESSORA JT]RIDÍCA

oAB/BA N'70.s45
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ESTADO DA BAHIA

CAMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova JeÍusalém t{o 12, Centro - Souto SoaÍes - Bahia - CEP /t6990-OO0

CNPJ 07,176.398/000í S0 - Tel: (0n75) 3339 - 2332
mail: camarasoutosoares@hotmâii com

ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO N' PA 0662025 QUE

CÀRACTERIZOU A INEXIGIBILTDADE DA LICITAÇÃO N'

[L023-2025. BASE LEGAL: ART. 74, I, DA LEI 14.13312021.

O AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO, no uso de suâs aúibuições

legais,

CONSIDERANDO a necessidade de CONTRATAÇÀO DE EMPRESA PARA AQUSIÇÀO

DE PEÇAS E PARA MANUTENÇÃO DO VEÍCULO CHEVROLET, TRACKER 1,0 TURBO AT,

PLACA SKOODO3, 202412025, VEÍCULO OFICIAL DA CÀMARA MLTNICIPAI DE SOUTO

SOARES BAHIA, EXERCÍCIO 2025;

CONSIDERÂNDO a notória especialização da empresa a ser contratada para prestação dos

referidos serviços;

CONSIDERANDO as disposiçôes previstas to aÍt. 74, I, da lei 14.13312021,

conforme parecer jurídico;

CONSIDERANDO, finalmente, que a contratação dos serviços consiste na imprescindível via

de resolução para sanar a demanda relacionada a manutenção do veículo oficial da Câmara, cujo mesmo

faz muitas viagens com nossos vereados, podendo assim colocar a vida de alguns deles em risco se não

for feita a devida manutenção com uma empresa especialüada e autorizada da marca CTIEVROLET, a

hm de atender as necessidades do Poder Legislativo, declarando inexigível o processo Licitatório, cujo

contrato deverá ser celebrado com observância das regras previstas no art.92 da Lei 14.133/2021, na

forma da minuta integÍante deste Termo, devidamente analisado pela Assessoria Jurídica;

DELIBERÀ, em cumprimento ao que determina o Art. 74, inciso I, da Lei 14.133/2021, torna-

se inexigível de licitação para CONTRATAÇÀO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS

Podcr Legislativo Municipal - Biênio 2025/2026
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ESTADO DA BAHIA

GAMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusâlém No 12, C€ntro - Souto Soares - Bahia - CEP 46990.{100
CNPJ 07. í 76.398/000160 - Tel: (0)«75) 3339 - 2332
mail: camarasoutosoares@hotmarl.com

E PARA MANUTENÇÃO DO VEÍCULO CHEVROLET, TRACKER I.O TURBO AT, PLACA

SKOODO3, 202412025, VEÍCULO OFICIAL DA CÂMARA MUMCIPAL DE SOUTO SOARES

- BAHIA, EXERCÍCIO 2025.pelaempresa TOPVEL TROPICAL VEICULOS E PECAS LTDA,

inscrita no CNPJ de n' 34.177.030/0001-90.

Souto Soares/Búia, em 15 de dezembro de 2025

"v
GABRIEL OLI\'EIRA DE SOUZA

Agente de Contrataçâo

I

AU§?ÍANE PORTO DA SILVA
Equipe de Apoio
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ESTADO DA BAHIA

cÂmane MUNtctPAL DE souro soARES
Rua Nova Jerusâlém tl" í2, Centro - Souto Soarê3 - Bahia - CEP 46990{00
CNPJ 07.176.398/0001$0 - Tel: (0x75) 3339 - 2332
mail: camarasoutosoares@hotmail com

pRocESSo t-tctrnrónto No 066-202s
tNEXtGtBTL|DADE DE LTCTTAÇÃO N. 023-2025
ART. 74, tNCtSO I, LEt FEDERAL No 14.133/2021

1. DO PREÂMBULO

A Câmara Municipal de Souto Soares-BA, pessoa jurídica de direito público, com sede

administrativa na Nova Jerusalém, no 12, centro, Souto Soares-BA, CEP:46990-000, inscrito

no CNPJ No 07.176.398/0001-60, neste ato representado por seu Presidente, Sr. EDMILSON

MENDES DOS ANJOS, cedula de identidade 7'18895827 SSP/BA, inscrito no CPF/MF

88998720582, residente e domÍciliado na rua Castelo Branco, 90, Distrito de Segredo, Souto

Soare+Ba, nos termos do arl.74, inciso l, combinado com o seu §3o, da Lei Federal no 14.133,

de 01 de abril de 2021,torna público que, realiza INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO para

contratação de empresa para aquisição de peças e para manutenção do veículo

CHEVROLET, TRACKER í.0 TURBO AT, PLACA SKO0D03, 202412025, veículo oficial da

Câmara Municipal De Souto Soares - Bahia, no intuito de assegurar a eÍiciência e a segurança

das atividades administrativas e institucionais da Câmara Municipal de Souto Soares. Um

veículo em bom estado de funcionamento é indispensável para o transporte de autoridades,

a realização de diligências e outras atividades oficiais.

2. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

2.1. O objeto pretendldo pela Administração e ora processado se caracteriza em hipótese
inexigibilidade, amparado no art. 74, inciso l, da Lei Federal no 14.133/202í, com as
justiÍicativas presentes nos autos.
2.2. Aplica-se ao este Termo de inexigibilidade, a seguinte legislação:
Constituição da República Federativa do Brasil de í988,
Lei Federal no 14.'133, de2021;
Lei Complementar Federal no 101 , de 2000;
Lei Orgânica do Município;
Lei 13.853, de 2019.
2.3. Dispõe o inciso I do artigo 74 da Lei no 14.13312021 que é inexigível a licitação quando
inviável a competição, em especial nos casos de aquisição de materiais, de equipamentos ou
gêneros ou contratação de serviços que só possam ser fomecidos por produtor, empresa ou
representante comercial exclusivos.

4. DO OBJETO E DETALHAMENTO DOS SERVTÇOS
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ESTADO DA BAHIA

CÂuana MUNIcIPAL DE SoUTo SoARES
Rua Nova JeÍusalém No 12, Centro . Souto Soares - Bâhiâ - CEP 46990-000
CNPJ 07.176.398/0001S0 - Têl: (0u75) 3339 - 2332
mail: camârageutosqa res@ hotmail.com

4.1. O objeto da presente lnexigibilidade de Licitação é a contratação de empresa para
aquisição de peças e para manutenção do veículo CHEVROLET, TRACKER 1.0 TURBO AT,
PLACA SKO0D03, 202412025, veículo oficial da Câmara Municipal De Souto Soares - Bahia,
Exercício 2025.
4.2. Da prestação dos serviços:
4.2.1 . Os serviços serão prestados de forma presencial.
4.3. Do detalhamento dos serviços:
4.3.1. aquisição de peças;
4.3.2. serviços de manutenção com a reposição das peças

5. DO CONTRATADO

5.1. A futura CONTRATADA será a empresa TOPVEL TROPICAL VEICULOS E PECAS
LTDA, inscrita no CNPJ no 34.177.O3010001-90, com sede na Rod BR 330, Contomo de lrecê,
S/N, Recanto das Arvores, lrecê - Ba, Cep: 44.900-000.
5.2. No caso, a escolha do contÍatado encontÍa amparo, atendendo de forma satisfatória a
necessidade da Administração, devidamente justificada pelo setor requisitante.
5.3. No que se refere a qualificação técnica do futuro conúatado. Resta comprovada aptidão
para desempenho por ser fornecedor exclusivo, com peças originais. A empresa contratada,
apresentou contratiações em outros municípios e demonstrou vasta experiência ao objeto da
contratação.

6. DA FORMA DE PAGAMENTO

6.1. O valor conúatado é de R$ 5.í68,35 (cinco mil cento e sessenta e oito reais e trinta e
cinco centavos), devendo ser pago até 10o (décimo) dia do mês subsequente a execução e
aceitação deÍinitiva dos serviços, "mediante aprovação da Nota fiscal/Fatura", através de
cheque nominal ou através de ordem bancária em favor da CONTRATADA.
6.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto' pelo servidor
competente na nota fiscal apresentada.
6.3. Havendo erro na apresentaÉo da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à
contrataÉo, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo,
obrigação financeira pendente, deconente de penalidade imposta ou inadimplência, o
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da
situaÉo, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

7. DO PRÂZO DE EXECUÇÃO

7.1 . Q prazo de execuÉo do presente procedimento será de 30 (trinta) dias a partir de sua
assinatura, podendo ser prorrogado nos termos do art. 107, da Lei Federal no 14.13312021.

8. DA DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA
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ESTADO DA BAHIA

CÂuane MUNIGIPAL DE SoUTo SoARES
Rua Noya Jerusâlém No í2, Centro - Souto SoaÍês - Bâhie - CEP /t6990-000
CNPJ 07.176.398/0001$0 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
mail: camarasoutosoares@,[otmarl.com

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta das dotações
orçamentárias previstas no orçamento de 2025.

9. DO FORO

9.1. O foro competente para dirimir possíveis dúvidas, após se esgotarem todas as tentativas
de composição amigável, e/ou litígios pertinentes ao objeto da presente INEXIGIBILIDADE,
independente de outro que por mais privilegiado seja, será o da Comarca de lraquara/BA.

10. DA DELTBERAÇÃO E VTNCULAÇÃO

10.1. Considerando o acima exposto acolho as justificativas da lnexigibilidade de licitação e
AUTORIZO publicaÉo no sítio eletrônico da Câmara Municipal para surtirem os efeitos legais.

Souto Soares-BA, 15 de dezembro de2025

EDMILSoN @«,,DoSANJoS
Presidente da Câmara
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ESTADO DA BAHÍA

CÂMARA MUNIGIPAL DE SouTo SoARES
Rue Nova Jerusalém No 12, Centro - Souto Soarês - Bahia - CEP 46990-0dl
CNPJ 07 176.398/0001€0 - Tel: (0u75) 3339 - 2332
mail: qêMlasol4osoares@hotma il.com

RECONHECTMENTO E RAT| F|CAÇÃO DA TNEXTcTBTLtDADE

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 066-2025
TNEXTG|BTLTDADE DE LTCTTAÇÃO N" 023-2025
ART. 74, tNCtSO I, LEt FEDERALNo 14.133t2021

1.DO RECONHECTMENTO DA INEXTG|BTLTDADE DE LTCTTAÇÃO

1.1. O Presidente da Câmara Municipal de Souto Soares-BA, no uso de suas atribuições,
RECONHECE a situação de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, Processo administrativo No
066-2025, lnexigibilidade De Licitação N' 023-2025, fundamentada no Art. 74, l, da Lei
14.133t2021 .

í.2. Do Objeto: O objeto da presente lnexigibilidade de Licitação é contratiaçâo de empresa
para aquisição de peças e para manutenção do veículo CHEVROLET, TRACKER 1.0 TURBO
AT, PLACA SKO0D03, 202412025, veículo oÍicial da Câmara Municipal De Souto Soares -
Bahia, Exercício2025.

1.3. Contratada: TOPVEL TROPICAL VEICULOS E PECAS LTDA, inscrita no CNPJ no
34.177.030/0001-90, com sede na Rod BR 330, Contorno de lrecê, S/N, Recanto dasArvores,
lrecê - Ba, Cep: 44.900-000.

I .4. Valor Total da Contratação: R$ 5.168,35 (cinco mil cento e sessenta e oito reais e trinta e
cinco centavos), a ser pago em parcela única, devendo ser pago até 10o (décimo) dia do mês
subsequente a execução e aceitação definitiva dos serviços, .mediante aprovação da Nota
fiscal/Fatura', através de cheque nominal ou aúavés de ordem bancária em Íavor da
CONTRATADA.

1.5. Diante dos dados expostos e da documentaÉo apresentada, o Presidente da Câmara
Municipal de Souto Soares-Ba, RATIFICA a situação de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO,
fundamentada no Art. 74, l, da Lei 14.13312021.

1.6. DA EXEQUIBILIDADE DO ATO: Objetivando à exequibilidade deste Ato composto, com
vistas a torná-lo apto e disponível para produzir seus regulares efeitos, é assinado pelas
autoridades que procederam ao reconhecimento e à ratiÍicação acima.

1.7. DA PUBLICAÇÃO: A contratação será registrada e publicada, na situação de
lnexigibilidade de Licitação, com amparo na legislação supracitada. Publique.se.

Souto Soares-Ba, 15 de dezembro de2025

EDMILSON MENDES DOS ANJOS
Presidente da Câmara
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ESTADO DA BAHIA

cÂnnana MUNTcTPAL DE souro soAREs
Rua Nove Jerusalém ÍtP 12, CentÍo - Souto Soares - Bahia - CEP 45990{00
CNPJ 07.176.398/0001€0 - Tel: (0u75) 3339 - 2332
mail: camarasoutosoares@hotmail.corn

TERi,IO DE HOMOLOGACÃO

O Presidente da Câmara Municipal, no uso de suas atribuições legais, e tendo em

vista o que consta do presente processo de inexigibilidade de licitação, objetivando

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARAAOUISIçÃO DE PEÇAS E PARA MANUTENÇÃO DO

VEíCULO CHEVROLET, TRACKER 1.0 TURBO AT, PLACA SKOODO3,2O24I2O25, VEíCULO

OFICIAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES - BAHIA, EXERCÍCIO 2025,

conforme parecer jurídico e justiÍicativa do Agente de Contratação e Equipe de Apoio,

reconhece a situação de inexigibilidade de licitação, e autoriza a contratação, nos teÍmos do

Art. 74, inciso l, da Lei 14.13312021 . Deste modo, HOMOLOGA como inexigível o:

Processo Administrativo no PA 066-2025

lnexigibilidade no lL 023-2025

Gontratado: TOPVEL TROPICAL VEICULOS E PECAS LTDA, inscrita no CNPJ de

no 34. 17 7 .0301000í -90.

Valor Total GIobal: 5.168,35 (cinco mil cento e sessenta e oito reais e trinta e cinco

centavos).

Vigência: 30 (rinta) dias.

Autorizo, portanto, os serviços de que trata este termo.

Souto Soares-BA, em 15 de dezembro de 2025

()
EDMILSON IffiCS DOSANJOS

Presidente
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rue Nova Jeru3além t{o í2, CentÍo - Souto Soarês - Behia - CEp 46990{00
CNPJ 07 176.398/000140-Tel (0xr75) 3339 - 2332
mail:

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO PA 066-2025
INEXIGIBILIDADE NO IL 023.2025
CONTRÂTO No 053-2025, que entre si celebram as partes abaixo nomeadas

Pelo presente instÍumento. as partes, de um lado a câmara municrpal de souto soares-Ba,
pessoa jurídica de direito público, inscnto no CNPJ sob o n'07.176.398/0001-60, com sede
na Nova Jerusalém, no 12, centro. Souto Soares-Ba, CEP; 46990-000. aqut Íepresentado pelo
Presidente da câmara, sr. EDMILSON MENDES Dos ANJos, Brasileiro. vereador. portador
da cédula de identrdade 718895827 ssP/BA, inscrito no cPF/MF n'889.987 .zos-Bz. residente
e domiciliado na rua Castelo Branco,90. Distrito de Segredo, Souto Soares-Ba, a seguir
denominada simplesmente CONTRÂTANTE e CONTRATADO TOPVEL TROP|CAL
VEICULOS E PECAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 34.177.030/0001-90, com endereço
na Rod BR 330, Contorno de lrecê, S/N, Recanto das Arvores. lrecê - Ba. Cep..44 9OO-OOO.
doravante denomrnado CoNTRATADo. por força da lnexigibilidade de Licitação no lL 023-
2025 e sua homologação e adjudicação pelo cheÍe do legislativo munictpal têm entre si como
justos e acordados celebração do presente contrato mediantes cláusulas e condiçôes
seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO - Este contÍato tem poÍ Ílnatidade a_CONTFIATÂÇÃO
DE EMPRESA PARA AOU|S]ÇÃO DE PEçAS E PARA MANUTENçÃO OO VE|CULO
CHEVROLET,.TRACKER í.0 TURBO AT, PLACA SKOOOO3, 202112025, VEíCULO
OFICIAL DA CÂMARA ÍUUNICIPAL DE SOUTO SOARES - BAHIA, EXERCíCIô 2025.

CúusuLA SEGUNDA: Do pREÇo, coNDtçoES DE PAGAMENTo - o valor a ser pago
será de 5.168.35 (cinco mil cento e sessenta e oito reais e trinta e crnco centavos). englobado
todos os tributos inerentes à contratação, bem como as despesas da empÍesa com o
profissional para a realizaçâo do serviço. tats como deslocamento e hospedagem.

Parágrafo Único: O valor acima referrdo será classiÍicado como adiante especificado. 60%
(sessenta poÍ cento) correspondente à prestaçáo de serviços, sendo classificado como
pessoal; 40olo (quarenta por cento) correspondente à material de consumo.

CLAÚSULA TERCEIRA: DA VtcÊNCtA: O grazo de vigência será de 30 (trinta) dias, conrado
a partir da sua assinatura.

CLAUSULA QUARTA DOS RECURSOS ORçAMENTÁR|OS - As despesas para o
pagamento deste contrato correrâo por conta dos recursos da Dotação Orçamentárra.

UNidAdE: Oí.OI.O1 . CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES/BA
PÍoiêtorAtividade: 01 031 001. 2001 - Desenv Manutenção das Açôes da Câmara
Municipal
Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39.00.0000 - Outros Serviços de Terceiros - pessoa
Juridica
Fontes de RecuÍsos: 1500

P<r(lcr [-tAislatiro \lunicipel - Biônio 2075n$76
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SoUTo SoARES
Rua Noya Jêrusalém No 12, C€ntro - Souto Soares - Bahia - CEp 4599OOOO
CNPJ 07 176.398i0001S0 - Ter. (0xr75) 3339 - 2332
maill

UNidAdE: Oí.0í.0í . CÂMARA MUNICIPAL OE SOUTO SOARES/BA
Projeto/Atividade: 01 .031 001. 2001 - Desenv. Manutenção das Ações da Cámara
Municipal
Elemento de Despesa: 3.3 9.0.30.00.0000 - Material de Consumo
Fontes de Recursos: 1500

ParágraÍo Único: Das previsôes oÍçamentárias: Fica o Poder Legislativo obrigado a fazer
e prever nas pÍopostas orçamentánas subsequentes, vigentes durante o tempo de duração
deste contrato, dotações suÍicientes para atender as obrigaçÕes aqui estabelecidas.

CúUSULÂ QUINTA: OA EXECUÇÃO - A prestação aludida na Ctáusuta primeira será
Íornecida dentro do prazo estabelecido em Lei, quando for o caso ou nâs datas especrficadas.

CúUSULA SEXTA: DA RELAÇÃo JURíDICA DA CoNTRÂTADA . A contTata('a e
contratante, ficam obrigadas a dar cumpnmento às determinações da LegislaÉo vigente.

CúUSULA SÉT|MA: DAS OBRIGAÇÕES Ol CONTRATADA - A contratada se obriga a
prestar serviços de acordo com a lnexigibilidade de Licitação no lL 023-2025.

CúUSULA OTTAVA: DO CONTROLE DE F|SCALIZAÇÃO - A avahação do presente
contÍato se daÍá pelos órgàos competentes do Contratante, mediante procedimento de
supeÍvisão em direito local. os quais observarão o cumpnmento das cláusulas e condições
estabelecidas neste contrato, e de quaisquer outros dados necessários ao controle e avaliação
dos serviços prestados

ParágraÍo Primeiro: O (A) Contrataclo (a) facilitará ao ContÍatante o acompanhamento e a
fiscahzação permanente dos serviços e prestará todos os esclarecimentos que lhe Íorem
solicitados pelos servidores do Contratante desrgnados para tal fim.

ParágraÍo Segundo: Em quarsquer hipóteses é assegurado a (o) Contratado (a) amplo direito
de deÍesa nos termos da Lei Federal de e consultona jurídica.

ParágraÍo terceiro: fica designado como fiscal do contrato o servidor SIZENANDES ALVES
DE SOUZA,

CLAUSULA NONA: OAS PEHALIDADES - Fica a Contratada suleita as penatidades
prevlstas na Lei 14.1 33/2021 . salvo ocorrência de força maior plenamente lustificável na forma
clo CCB. O não cumprimento de qualquer cláusula deste contrato importará para a parte
faltosa no pagamento de multa de 20o/o (vinte por cento) do valor do contrato.

CúUSULA DÉCIMA: DA RESCISÃO - Constituem motivo para a Íescisão do presente
contrato o não cumprimento de qualquer de suas cláusulas e condiçôes, bem como os motivos

Podcr l,cgirl:rtir o \Iunicipal - Biônio 2112512026
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ESTADO DA BAHIA

GÂMARA MUNICIPAL DE souTo SoARES
Rua Nova Jerusalém l{o '12, Centro - Souto Soâres - Bahiâ - CEp /t6990{rOO
CNPJ 07.176.398/0001-60 - Tel (0xx75) 3339 - 2332
mail

previstos na LegislaÇão referentes à licitação e contratos administrativos sem prejutzo
comungadas na Cláusula Nona.

Parágrafo Único: A Contratada reconhece clesde já os direitos da Contratante em caso de
rescisão admtnistrativa prevista na Legislação referente a assessoria e consultoria jurídica.

cúusuLA DÉclilA PR|MEIRA: DA pUBL|CAÇÃO - O presente contrato será pubticado na
imprensa oficial no prazo de 05 (cinco) dias. como condição para eficácia de seus atos.

CúUSULA OÉCli,lA SEGUNDA: DA LEG|SIáÇÃO - O presente contrato reger-se-á peto
disposto na Lei 14.133/2021 e os casos omissos aphcar-se-ão subsidtariamente as leis
especiais aplicávers à espécre.

cúusuLA DÉqMA TERCETRA: DAS oBRtcAçÕEs ASsuMtDAS E coNDlçoes oe
HABILITAÇÃo E QUALIFtcAçÃo - rrca a conúatada obrigada a manter-se habitrtada
durante toda a execução do contrato. cuja habilitação e qualiÍicação estão citadas no ContÍato
Social da empÍesa. conforme Art. 92, lncrso XVl. da Lei 14j33,2021 .

CúUSULA DÉCIMA QUARTA: DO FORO - As partes contratantes elegem o Foro da
Comarca de lraquara/BA para dirimir qualquer dúvida do presente contrato. renunciando a
qualquer outro por mais prrvilegiado que se1a.

E por estarem assim justos os contratados assinam o presente contrato em duas vias
digitalizadas nos claros, todas de igual forma e teor. contÍatante e contratada na presença de
duas testemunhas a tudo presentes.

Souto Soares, em 15 de dezembro de 2025

EDMILSON i'ENDES DOS ANJOS
idente / nt te

TOPV TR DA
c ntratado

Testemunhas:

CPF

CPF:

l'o«lcr l-egislatiro )luoicipal - Biêntr 2112512026
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ESTADO DA BAHIA

cÂuana MUNtctPAL DE souro SoARES
Rua Nova JeÍGâlém No l2, Centro - Souto Soares - Bahia - CEP 46990-000
CNPJ 07. í 76.398/000160 - Tel: (0n75) 3339 - 2332
mail: camarasoutosoares@hotmail.com

EXTRATO DO RESULTADO DA INEXIGIBILIDADE

Extrato do Resultado da lnexigibilidade - O Agente de Contratação, torna público,
nos termos da Lei Federal n" 14.13312021, Processo Administrativo n" PA 066-2025,
lnexigibilidade no lL 023-2025, Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
AOUTSTÇÃO DE PEÇAS E PARA MANUTENÇÃO DO VEíCULO CHEVROLET,
TRACKER 1.0 TURBO AT, PLACA SKOODO3, 202412025, VEÍCULO OFICIAL DA
CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES - BAHIA, EXERCíCIO 2025, CONITAIAdA:
TOPVEL TROPICAL VEíCULOS E PEÇAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o no

34.177.030/0001-90, com endereço BR 330 KM 3, S/N, CENTRO, IRECE- BAHIA,
CEP: 44.900-000. O valor global a ser pago será de R$ 5.168,35 (cinco mil cento e
sessenta e oito reais e trinta e cinco centavos) Souto Soares- Ba, em í5 de dezembro
de 2025 GABRIEL OLIVEIRA SOUZA - Agente de Contratação.

Poder Legislativo Municipal - Biêuio 2025/2026
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ESTADO DA BAHIA

CAMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova JeÍusalém t{o'12, CentÍo - Souto Soa.es - Bahia - CEP /t6990{00
CNPJ 07.176.398/0001$0 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
mail: camaraseulosoares@hotmail- cofn

EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇAO E ADJUDICAçAO

Extrato do Termo de Homologação e Adjudicação - O Presidente da Câmara
Municipal, no uso de suas aúibuições legais e em conformidade com o que dispõe a
Lei Federal n' 14.13312021 e suas alterações, resolve homologar e adjudicar a
decisão da Agente de Contratação referente ao Processo Administrativo no PA 066-
2025, lnexigibilidade no lLO23-2O25, Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
AOUTSTÇÃO DE PEÇAS E PARA MANUTENÇÃO DO VEíCULO CHEVROLET,
TRACKER 1.0 TURBO AT, PLACA SKOODO3, 202412025, VEíCULO OFICIAL DA
CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES - BAHIA, EXERCÍCIO 2025, CONITAIAdA:
TOPVEL TROPICAL VEíCULOS E PEÇAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o no

U.177.O3O|OO01-90, com endereço BR 330 KM 3, S/N, CENTRO, IRECE- BAHIA,
CEP: 44.900-000. O valor global a ser pago será de R$ 5.168,35 (cinco mil cento e
sessenta e oito reais e trinta e cinco centavos). Souto Soares-Bahia, em 15 de
dezembro de 2025 EDMILSON MENDES DOS ANJOS - Presidente da Câmara
M unicipal

Poder Legislativo Municipal - Biênio 2025/2026
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ESTADO DA BAHIA

CAMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jeruselém l{o í2, CentÍo - Souto Soâres - Bahie - CEP 469904(x1
CNPJ 07.176.398/000160 - Tel: (0n75) 3339 - 2332
mail: camarasoutosoares@hotmarl.com

EXTRATO DO CONTRATO

Extrato do Contrato no 053-2025 - Processo Administrativo n' PA 06&2025,
lnexigibilidade no lL 023-2025. Contratante: Câmara Municipal de Souto Soares-Ba,
inscrita no CNPJ sob no 07.176.398/0001S0, com sede na Nova Jerusalém, no 12,
centro, na cidade de Souto Soares-Ba, aqui representado pelo Presidente, Sr.
EDMILSON MENDES DOS ANJOS. ContTatada: TOPVEL TROPICAL VE|CULOS E
PEÇAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o no U.177.O3O|OO01-90, com endereço BR 330
KM 3, S/N, CENTRO, IRECE- BAHIA, CEP:44.900-000. Objeto: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E PARA MANUÍENÇÃO DO VEÍCULO
CHEVROLET, TRACKER 1.0 TURBO AT, PLACA SKOODO3, 202412025, VEÍCULO
OFICIAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES - BAHIA, EXERCíCIO
2025. O valor global a ser pago será de R$ 5.168,35 (cinco mil cento e sessenta e oito
reais e trinta e cinco centavos).

Data da Assinatura: 1 5 de dezembro de 2025

Vigência: exercício 2025

Dotação Orçamentária:

UNidAdE: Oí.01.01 - CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
ProjetolAtividade: 01.031.001.2001 - Desenv. e Manutenção das Ações da Câmara
M unicipal
Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39.00.0000 - Outros serviços de terceiros - Pessoa
Jurídica
Fontes de Recursos: 1500

UNidEdE: 01.01.01 - CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Projeto/Atividade: 01.031.001.2001 - Desenv. e Manutenção das Ações da Câmara
Municipal
Elemento de Despesa: 3.3.9.0.30.00.0000 - Material de Consumo
Fontes de Recursos: 1500

Poder Legislativo Municipal - Biênio 2025/2026
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lnexigibilidade

ESTADO DA BÂHIÂ

CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Ru. l{oyâ J€rus.lóm liP í2, CeÍÍro . Soúo Soerea - Bahh - CEP a699GO00
CNPJ 07.176 398/0001-60 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
ma il: canarasoutosoare s@ho,.nrari.ccrl

EXTRÂTO DO RESULTADO DA INEXIGIBILIDADE

Extrato do Resultado da lnexigibilidade - O Agente de Contratjação, toma
público, nos termos da Lei Federal no 14.13312021, Proc€sso Adminislrativo no
PA 066-2025, lnexigibilidade no lL O23-2O25, Objeto: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA AeursrÇÂo DE pEÇAs E PARA MANUTENÇÃo Do
VEICULO CHEVROLET, TRACKER 1.0 TURBO AT, PLACA SKOODO3,
2O24I2o25,vEIcULo oFIcIAL DA CÁMARA MUNIcIPAL DÊ SoUTo SoARÉS
- BAHIA, EXERCíCIO 2025, CONITAIAdA: TOPVEL TROPICAL VEÍCULOS E
PEÇAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 34-177.030/000'l -90, com endeíeço BR
330 KM 3, SN, CENTRO, IRECE- BAHIA, CEP: 44.900{00. O valoÍ global â ser
pago será de R$ 5.'168,35 (cinco mil cento e sessenta e oito reais e trinta e cinco
centavos) Souto Soares- Ba, em í5 de dezembro de 2025 GABRIEL OLIVEIRA
SOUZA - Agente de Contratração.

Podcr Legühtilo Mulicip.t - Biêrio 20252026
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ESTADO DA BÀHIA

cÂuana MUNTcTPAL DE souro SoARES
Rue l{ovà J€ruâlém ll' í2, Cêitro - Souto SoaEs - Bahie - CEP /6990{00
CNPJ 07.176.398/000160 - Tel: (Oxx75) 3339 - 2332
maili o ales-:ar_h,Q r.l! a Lcor.

ExrRATo Do rERMo DE HoUoLocAçÂo E ADJUDtcAçÃo

Extrato do Termo de Homologação ê AdjudicâÉo - O Presidente da Câmara
Municipal, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o que
dispõe a Lei Federal no 14.13312021 e suas alteraÉes, resolve homologaÍ e
adjudicar a decisão da Agente de Contratação reÍerente ao Processo
Administrativo no PA 066-2025, lnexigibilidade no lL 023-2025, Objeto:
coNTRATAÇÂo DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃo DE PEçAS E PARA
MANUTENÇAO DO VEICULO CHEVROLET, TRACKER í.0 TURBO AT,
pLAcA sKooDo3, 2o24t2ozs, vEícuLo oFrcrAL DA CÂMARÁ MUNtctpAL
DE SOUTO SOARES _ BAHIA, EXERCíCIO 2025, CONITAIAdA: TOPVEL
TROPICAL VEÍCULOS E PEÇAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o no

34.177.030/0001-90, mm enderego BR 330 KM 3, S/N, CENTRO, IRECE-
BAHIA, CEP: 44.900-000. O valor global a ser pago seÉ de R$ 5.168,35 (cinco
mil cento e sessenta e oilo reais e trinta e cinco centavos). Souto Soares-Bahia,
em 15 de dezembro de 2025 EDMILSON MENDES DOS ANJOS - Presidente
da Câmara Municipal

Poder l,egisl.tiyo Müniciprl - Biênio 2025/202ó
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ESTADO DA BAHIA

cÂuau MUNTcTPAL DE souro SoARES
Ruâ Nova JêruaeÉm ÀP í2, Cênúo - Soúo Soaae§ - Bshia - CEP 46990{00
CNPJ 07.176.398/000140 - Tel: (Dc(75) 3339 - 2332
mail: cêmârasoutosoa resi@hotnrali corn

EXTRATO DO CONTRATO

Extrato do Contrato no 053-2025 - Processo Administrativo n" PA 066-2025,
lnexigibilidade no 1l-023-2025. Contratante: Câmara Municipal de Souto Soares-
Ba, inscÍita no CNPJ sob no 07.176.398/0001-60, clm sede na Nova Jerusalém,
no 12, centÍo, na cidade de Souto Soares-Ba, aqui representado pelo Presidente,
Sr. EDMILSON MENDES DOS ANJOS. Contratada: TOPVEL TROPICAL
vEículos E PEÇAS LTDA, inscrira no CNPJ sob o no 34.177.030/0001-90, com
endereço BR 330 KM 3, S/N, CENTRO, IRECE- BAHIA, CEP: 44.900-000.
ObJEtO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AOUISIÇÃO DE PEÇAS E
PARA MANUTENÇÃo Do vElcuLo CHEVRoLET, TRACKER 1.0 TURBo AT,
pLAcA sKo0D03, zoz4tzozs, vEÍcuLo oFtctAL DA CÂMARA MUNtctpAL
DE SOUTO SOARES - BAHIA, EXERCÍC|O 2025. O vatü gtobat a ser pago
será de R$ 5.168,35 (cinco mil cento e sessenta e oito reais e trinta e cinco
centavos).

Data da Assinatura: 15 dê dezembro de 2025

Vigência: exercício 2025

Dotação Orçamentária

UNidAdC: 01.01.01 - CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Projeto/Atividadê: 01.031.001.200í - Desenv. e Manutenção das AÉes da
Câmara Municipal
Elêmento de Despssa: 3.3.9.0.39.00.0000 - Outros serviços de terceiros -
Pessoa Jurídica
Fontes de Recursos: 1500

UNidAdE: Oí.01.01 - CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Projeto/Atividade: 0í.03í.00'1.2001 - Desenv. e Manutenção das Ações da
Câmara Municipal
Elemento de Despesa: 3.3.9.0.30.00.0000 - Materiel de Consumo
Fontes de Recursos: 1500

Poder Legislrtiyo Muricip.t - Biênio 20251026
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